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I - FUNDAMENTÀÇÂO E voTo Do RELATOR

Compete à Comissào de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos coustitucionais, Iegais, tegimentais

e a boa técnica legrslativa das proposições.

Â Emenda apresentada por cssa Comissão modifica o inciso XI do artig<.r 30, suprime o Inciso W do artigo 148 c

altera a alínea "a" do Inciso I do attigo 160 do Projeto de ResoluçÀo no 7, de 2018 que passa a ter a seguintc rcdaçàoi

Àrtigo 30 (...)

XI - autoüat consórcios com ouüos municípios

Àrúgo 1ót) (...)

1.........................................

a) requerimcrlto prcr.isto no § 4o tlo art. 15-5 destc Rcgirnento IrteÍno (l)edido de Convocaçào)
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PROPONENTE: (lonrissào de Jusúça c Rcclaçiro.

Ârrigo 1a8 (...)

Vl - suprimido.
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AÍtrma a Justificativa

'â emenda pÍoposta tem a Frnalidade coÍrigü erros matcriais existentes nos referidos dispositivos, pois já é

previsto na Lci Orgânica Municipal que há somente autorizaçào Iegislativa para consórcios com outÍos municipios e que o

pedido de vistas nào mais vai prccisar de deliberaçào leg'islativa, bem como os requerimentos que dependcm de votação no

Plcnário sào somcnte os pte\.istos no §4o do artigo 155".

Considerando que o Regimento interno destâ Casa em seu útlgo 137 prcvê a possibilidade da proposiçào

de Emcndas aos Projetos aprescntados, podendo as Emendas ser Suptessivas, Substitutivas, Âdit-ivas,

Àglutinativas e Modificativas, a matéria abotdada na emenda apresentada é pertinentc à legislaçào interna desta

Casa e tem a Frnalidade de cortigir etros matertais paÍa cstar em conf<rrmidade com a Lei Orgânica I\'Iunicipal,

podendo assim scr apreciâda pclos Yereadores.

Portanto, após nvaliar a rnatéria como Relator, nos teÍÍnos dos artigos 37 inciso IV e attigo 38 rzpzrl, ambos do

Reglmento lntemo, nâo se veriircam impedimentos constitucionais, lcgais e técnicos a tramitâçào da Emcnda, deste modo,

manife§to o meu voto FAYORÁYEL.

II- VOTO DA CONIISSÃO

A ComissÀo de Jusúça e Redação por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Emincnte Relatot e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL a Emenda ao ptojeto de Lei.

É ,, Purecer. Sala das Cornissôes Petmanentes

Cascavel,23 de novembto clc 2018
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